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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 12.781 de 30 de novembro de 2022

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito Municipal de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o contido nos incisos V e VIII do Art. 79 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro;

CONSIDERANDO a Resolução nº 007, de 08 de novembro de 2019, do Conselho dos Direitos da Crianças e Adolescentes que dispõe
sobre a Relação dos Membros Titulares e Suplentes Eleitos;

CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 7º da Lei Municipal nº 5.387, de 03 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o Ofício nº 56/2022, de 21 de novembro de 2022, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a convocação do 2º e 5º Suplentes, conforme Ofícios 2394/2022 e 2432/2022, e a desistência do 1º, 3º e 4º Suplentes;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 2.433/2022, da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social,

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam nomeados para o Conselho Tutelar de Rio Claro, a 2ª. Suplente ADRIANA APARECIDA NOVISCKI PEREIRA, e o 5º
Suplente RAFAEL GUSTAVO DE ALMEIDA, para substituir os Conselheiros Tutelares Titulares, Sra. Juliane Maria Aparecida Gabriel e Sr.
Claudino Nunes Pereira.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de novembro de 2022, revogando-se as
disposições em contrário.

Rio Claro, 30 de novembro de 2022

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal

JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 0172 de 30 de novembro de 2022

(Autoriza a desafetação da destinação original dos imóveis objetos das matrículas descritas nesta Lei Complementar, para fins de
investimentos e dá outras providências)

Eu, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me
confere, faço saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: -

Artigo 1º - Ficam desafetadas das destinações originárias, e transferidas para a categoria de bens dominiais do patrimônio do Município, as
áreas objeto das matrículas que assim se descrevem:

ÁREA 01
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MATRÍCULA: 25.567 - 2º Cartório de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: UM IMÓVEL situado nesta cidade, formado pelos lotes 1 e 2 da quadra H do loteamento Jardim Matheus Maniero, com frente
para a rua 22, lado par, entre a avenida 34, lado ímpar, e a Estrada Municipal de Batovi, lado par, medindo 8,26 metros de frente para a rua
22, lado par, 39,58 metros na face dos fundos, e confronta-se neste lado com o imóvel da rua 21 sem número, de propriedade de Antônio
Monaco de Carvalho e s/m., e i imóvel da rua 21 nº 2.861 de propriedade de Rubens Alves da Cunha e s/m., mede 27,29 metros do lado
direito e tem o canto de esquina arredondado e mede 9,00 metros de desenvolvimento em curva de 9,00 metros de raio, e confronta-se
neste lado com a estrada municipal de Batovi, mede 18,11 metros do lado esquerdo e tem o canto da esquina arredondado e mede 14,14
metros de desenvolvimento em curva de 9,00 metros de raio, e confronta-se neste lado com a Avenida 34, lado ímpar, encerrando a área de
816,00 m².

ÁREA 02

MATRÍCULA: 64.983 - 2º Oficial de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade, localizado na Chácara Lusa, com frente para rua A - Chácara Lusa, lado par,
esquina com a avenida C - Chácara Lusa, lado par, iniciando sua descrição no ponto 1, localizado no alinhamento predial da avenida C -
Chácara Lusa, distante 3,00 metros do alinhamento predial da rua A - Chácara Lusa, daí segue com azimute magnético de 277º44'26'' e
distância de 87,05 metros até atingir o ponto 2, confrontando do ponto 1 ao ponto 2, com o alinhamento predial da avenida C - Chácara
Lusa; daí segue azimute magnético de 07º55'23'' na distância de 132,32 metros até atingir o ponto 3, confrontando do ponto 2 ao ponto 3,
com o Condomínio Residencial Portal Vitoria (matrícula nº 37.674); daí segue com azimute magnético de 97º34'20'' na distância de 90,03
metros até atingir o ponto 4, confrontando do ponto 3 ao ponto 4, com terreno de propriedade de Nelson Campos Leite; daí segue com
azimute magnético de 187º55'11'' na distância de 129,58 metros até atingir o ponto 5, confrontando do ponto 4 ao ponto 5 com o
alinhamento predial da rua A - Chácara Lusa; daí segue em curva a direita com raio de 3,00 metros, e desenvolvimento de 4,71 metros até
atingir o alinhamento predial da avenida C - Chácara Lusa (ponto 1), início desta descrição, confrontando do ponto 5 ao ponto 1 com a
confluência dos alinhamentos prediais da rua A - Chácara Lusa e avenida C - Chácara Lusa; encerrado a área de 11.923,05 metros
quadrados.

ÁREA 03

MATRÍCULA: 14.399 - 2º Oficial de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: Uma área de terreno de forma irregular, localizada no loteamento "Nova Veneza", nesta cidade, com frente para a rua C, do
loteamento denominado Núcleo de Expansão Urbana, entre a Rua D e a divisa da propriedade de Arthur Carvalho, medindo 156,14 metros
de frente; daí vira à esquerda e em curva com desenvolvimento de 15,85 metros, até encontrar o alinhamento de prédios da Rua D; daí
segue pelo referido alinhamento, na distância de 156,39 metros; daí vira à direita e em curva com desenvolvimento de 14,14 metros, até
encontrar o alinhamento de prédios da Rua B; daí vira à esquerda e segue na distância de 59,62 metros até atingir a divisa com a
propriedade de Arthur Micotti Neto, confrontando desse lado com propriedade de José Venezian; daí vira a esquerda e segue pela divisa
com Arthur Micotti Neto, na distância de 42,25 metros, até encontrar a divisa de propriedade de Arthur Carvalho; daí vira a esquerda e segue
pela divisa da propriedade de Arthur Carvalho, na distância de 13,75 metros; daí vira a direita e segue pela mesma divisa, na distância de
2,50 metros; daí vira a direita e segue ainda pela mesma divisa, na distância de 146,98 metros, até encontrar o alinhamento de prédios da
Rua C, início desta descrição, totalizando 17.027,80 metros quadrados.

ÁREA 04

MATRÍCULA: 40.236 - 1º Oficial de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: GLEBA DE TERRAS localizada no loteamento denominado "JARDIM PORTOFINO", situado nesta cidade, com
frentes para a RUA 4- PF, lado ímpar, e AVENIDA 3-PF, lado par, e que assim se descreve no sentido horário do caminhamento: inicia no
ponto de tangencia situado no alinhamento predial da Rua 4- PF, lado ímpar, distante 7,38 metros da interseção do alinhamento predial da
Avenida 3- PF, lado par, com alinhamento predial da Rua 4-PF, lado ímpar, dai, segue pelo alinhamento predial da Rua 4-PF, lado ímpar, em
curva a direita com raio de 351,59 metros e desenvolvimento de 164,36 metros, confrontando com a Rua 4- PF; dai, segue com azimute
verdadeiro de 120º58'50" e distância de 64,74 metros, confrontando com o lote nº 1 quadra "N", daí segue com azimute verdadeiro de
210º58'50" e distância de 44,31 metros; dai, segue com azimute verdadeiro de 215º46'42" e distância de 62,91 metros, confrontando com a
Área Verde 3; dai, segue com azimute verdadeiro de 303º21'23" e distância de 29,08 metros; dai, segue com azimute verdadeiro de
210º43'06" e distância de 66,74 metros, confrontando com Área Reservada para Caixa de Acúmulo de Aguas Pluviais e Construção de
Dissipador de Energia; dai, segue com azimute verdadeiro de 210º43'06" e distância de 19,25 metros, até encontrar o alinhamento predial
da Avenida 3- PF, confrontando com Área da Estação Elevatória de Esgoto; dai, segue pelo alinhamento predial da Avenida 3-PF, lado par,
com azimute verdadeiro de 320º47'38" e distância de 91,15 metros, confrontando com a Avenida 3-PF; dai, segue em curva a direita com
raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 12,36 metros, início desta descrição, confrontando com a esquina pela Avenida 3-PF, lado par,
com a Rua 4-PF, lado ímpar, totalizando a área de 15.929,66 metros quadrados.
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ÁREA 05

MATRÍCULA: 35.061 - 1º Oficial de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: UMA GLEBA DE TERRAS, situada nesta cidade, no loteamento denominado "JARDIM ITAPUÃ", cuja descrição
inicia no ponto de tangencia situado no alinhamento predial da Avenida 61, lado ímpar, distante 9,00m do alinhamento predial da Rua 15-I;
daí segue pelo alinhamento predial da AVENIDA 61, lado ímpar, com distância de 2,83m, daí segue em curva a direita com raio de 9,00m e
desenvolvimento de 11,74m, confrontando com a Avenida 61; daí segue pelo alinhamento predial da RUA JOÃO POLASTRI, lado par, com
distância de 150,95m; daí segue pelo alinhamento predial da Rua Joao Polastri, lado par, em curva a esquerda com raio de 18,00m e
desenvolvimento de 5,47m; daí segue pelo alinhamento predial da Rua Joao Polastri, lado par, com distância de 42,18m; daí segue em
curva a direita com raio de 7,00m e desenvolvimento de 15,16m, confrontando com a Rua Joao Polastri; daí segue pelo alinhamento predial
da avenida 67, lado par, com distância de 70,38m; daí segue em curva a direita, com raio de 9,00m e desenvolvimento de 13,92m,
confrontando com a Avenida 67; daí segue pelo alinhamento predial da RUA 15-I, lado par, com distância de 183,16m; daí segue em curva a
direita com raio de 9,00m e desenvolvimento de 14,14m, início desta descrição, confrontando com a Rua 15-I, totalizando a área de
9.702,18m².

ÁREA 06

MATRÍCULA: 39.196 - 1º Oficial de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: UM TERRENO de formato irregular, localizado na quadra "E" do loteamento denominado "JARDIM LEBLON",
nesta cidade, com frente para a RUA JOÃO POLASTRI, lado par, com a seguinte descrição: tem início no marco localizado na divisa do
loteamento com alinhamento predial da Rua Joao Polastri, junto a divisa com a Área Verde B de domínio público da quadra E; deste marco
segue em linha reta pelo deferido alinhamento predial com 134,86 metros no azimute de 359º09'02" até o marco localizado na divisa do
loteamento com propriedade de Franscar Participações e Comercio Ltda; deste marco vira a direita e segue em linha reta pela referida
divisa com 142,11 metros com azimute de 139º53'30" até o marco localizado na divisa do lote n.º 01 da quadra E; deste marco vira a direita
e segue em linha reta pela referida divisa com 12,00 metros no azimute de 259º01'42" até o marco localizado na mesma divisa; deste marco
viva a esquerda e segue em linha reta pela referida divisa com 31,78 metros no azimute de 169º01'42" até o marco localizado no
alinhamento predial da Rua 1-JL; deste marco vira a direita e segue em curva a esquerda pelo referido alinhamento predial com arco de raio
de 27,00 metros com 17,66 metros de desenvolvimento até o marco localizado no mesmo alinhamento; deste marco segue em linha reta
pelo referido alinhamento predial com 1,16 metros com azimute de 194º52'02" até o marco localizado na divisa com a Área Verde B de
domínio público da quadra E; deste marco vira a direita e segue em linha reta pela referida divisa com 77,37 metros no azimute de
287º12'34" até o marco localizado no alinhamento predial da Rua Joao Polastri, onde teve início e termina esta descrição, encerrando a área
de 7.967,04 metros quadrado.

ÁREA 07

MATRÍCULA: 51.787 - 1º Oficial de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: UM TERRENO de formato irregular, que se constitui da "ÁREA INSTITUCIONAL 1" do loteamento denominado
"RESIDENCIAL PARADA DAS PEDRAS", situado na zona urbana do Distrito de Assistência, neste Município e Comarca de Rio Claro - SP,
com frente principal para a RUA A, lado ímpar, e que assim se descreve: tem como ponto amarração o ponto PA - 1, distando 33,29 metros
no raio de 148,50 metros do referido ponto, inicia a descrição no ponto Ai1 -1, seguindo pela distância de 30,63 metros no rumo 05º21'29"
NE, até encontrar o ponto Ai1-2; do ponto Ai1-2; dai, deflete a esquerda e segue pela distância de 20,00 metros no rumo 86º02'28"NW até
encontrar o ponto Ai1-3; do ponto Ai1-3 deflete a direita e segue pela distância de 32,00 metros no rumo 05º21'29" NE até encontrar o ponto
Ai1-4; do ponto Ai1-4, deflete a esquerda e segue pela distância de 5,38 metros no rumo 72º06'50" SW,, até encontrar o ponto Ai1-5; do
ponto Ai1-5, deflete a direita e segue pela distância de 96,00 metros no rumo 86º02'28" NW até encontrar o ponto Ai1-6; do ponto Ai1-6
deflete a direita e segue pela distância de 2,00 metros no rumo 05º21'29" NE até encontrar o ponto Ai1-7; do ponto Ai1-7 deflete a esquerda
e segue pela distância de 25,53 metros no rumo 86º02'28" NW até encontrar o ponto Ai1-8; do ponto Ai1-8 deflete a direita e segue pela
distância de 16,54 metros no rumo 03º50'07" NW até encontrar o ponto Ai1-9; do ponto Ai1 - 9 deflete a esquerda e segue em curva de
23,07 metros com raio de 13,00 metros até encontrar o ponto Ai1 - 10; do ponto Ai1-10 deflete a esquerda e segue pela distância de 28,49
metros no rumo 86º02'28" NW até encontrar o ponto Ai1 - 11; do ponto Ai1-11 deflete a esquerda e segue nela distância de 33,26 metros no
rumo 06º50'48" SW, até encontrar o ponto Ai1-12; do ponto Ai1-12, deflete a esquerda e segue pela distância de 49,20 metros no rumo
79º35'15" SE, até encontrar o ponto "08", do ponto "08" deflete a esquerda e segue pela distância de 55,41 metros no rumo 80º28'31" SE,
até encontrar o ponto o ponto "09", do ponto "09" deflete a direita e segue em curva de 100,31 metros com raio de 148,50 metros até
encontrar o ponto Ai1-1, ponto inicial desta descrição, fechando assim um polígono com área total de 4.915,97 metros quadrados.

ÁREA 08

MATRÍCULA: 57.558 - 2º Oficial de Registro de Imóveis
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DESCRIÇÃO: Terreno situado nesta cidade, localizado com frente para a avenida 40, lado ímpar, entre as ruas 17 e 21, cuja descrição
inicia-se no ponto 14, localizado no alinhamento predial da avenida 40, distante 57,19 metros do ponto de interseção do referido
alinhamento com o alinhamento predial da rua 21, daí segue pelo alinhamento predial da avenida 40, com azimute magnético de 92°06'42",
e distância de 44,50 metros até encontrar o ponto A; daí, segue com azimute magnético de 182°06'50" e distância de 87,72 metros, até
encontrar o ponto B, confrontando do ponto A ao ponto B com o terreno de propriedade do Município de Rio Claro; daí, segue com azimute
magnético de 272°06'50" e distância de 69,51 metros até encontrar o ponto 14-C, confrontando do ponto B ao ponto 14-C, com a divisa de
propriedade da Cerâmica Wenzel Ltda, daí segue com azimute magnético de 18°02'00" e distância de 91,24 metros, até encontrar o ponto
14, onde iniciou esta descrição, confrontando do ponto 14-C ao ponto 14, com a divisa de propriedade de Walmor Edner Martins,
encerrando a área de 5.000,00 metros quadrados.

ÁREA 09

MATRÍCULA: 55.855 - 1º Oficial de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: UMA GLEBA DE TERRAS DENOMINADA GLEBA "A", remanescente do antigo matadouro municipal, localizada na
RUA JOÃO POLASTRI, neste Município e Comarca de Rio Claro - SP, que tem a seguinte descrição inicia no ponto 1, cravado no
alinhamento predial da Rua João Polastri distante 160,59 metros do alinhamento predial da Rua Projetada; do ponto 1 segue com azimute
de 358º33'44" e distância de 45,98 metros até chegar ao ponto 2, confrontando do ponto 1 ao ponto 2 com a Rua Joao Polastri; do ponto 2
segue com azimute de 87º24'33" e distância de 111,19 metros até chegar ao ponto 3; daí segue azimute de 40º33'03" e distância de 48,55
metros até chegar ao ponto 4, confrontando do ponto 2 ao ponto 4 com o prédio nº 2.208 da Rua João Polastri, Condomínio Residencial
Parati (matricula nº 11.873); do ponto 4 segue com azimute de 143º05'12" e distância de 41,45 metros até chegar ao ponto 5; daí segue com
azimute de 135º35'49" e distância de 54,33 metros até chegar ao ponto 6; daí segue com azimute de 64º41'31" e distância de 27,75 metros
até chegar ao ponto 7; daí segue com azimute de 117º42'46" e distância de 29,47 metros até chegar ao ponto 8, confrontando do ponto 4 ao
ponto 8 com o Lotes nº 3 da Quadra D do Loteamento Jardim Porto Fino de propriedade de Fabiano Pinto Mariano (matricula nº 45.698),
com o Lote nº4 de propriedade de Erica Regina Lazzarini Bovo e seu marido (matricula nº 47.857), com o Lote nº 5 de propriedade de
Rodolfo Adler e sua mulher (matricula nº 47.821), com o Lote nº 6 de propriedade de Ville Roma Empreendimentos Ltda. (matricula nº
47.858), com o Lote nº 7 propriedade de Margarida Milani Anversa (matricula nº 47.159), com o Lote nº8 de propriedade de Ville Roma
Empreendimentos Ltda. (matricula nº 47.859), com o Lote nº 9 de propriedade de Eduardo Felipe Palhares Penido (matriculo nº 47.860),
com lote nº 10 de propriedade de Arlete Isabel Astalo Granja e seu marido (matricula nº 47.861), com o Lote nº 11 de propriedade de
Eduardo Alexandre Casarin Pastor (matricula nº 47.862), com Lote nº12 de propriedade de André Gustavo Vasconselos (matricula nº
47.863), com o Lote nº 13 de propriedade de Ville Roma Empreendimentos Ltda. (matricula nº 47.864), com o Lote nº14 de propriedade de
Fabio Luís Pascon (matriculo nº e 47.865) e com a Área Verde 2 do Jardim Portofino; do ponto 8 segue em curva a esquerda com raio de
21,00 metros e desenvolvimento de 25,21 metros até chegar ao ponto 9; daí segue com azimute de 228º55'18" e distância de 107,20 metros
até chegar ao ponto 10, confrontando do ponto 8 ao ponto 10 com a Rua Projetada; do ponto 10 segue com azimute de 352º21'48" e
distância de 31,94 metros até chegar ao ponto 11, confrontando do ponto 10 ao ponto 11 com o Condomínio Portinari de propriedade da
Construtora Geromel Ltda. (matricula nº 7.839); do ponto 11 segue azimute de 352º21'48" e distância de 46,75 metros até chegar ao ponto
12; daí segue com azimute 262º21'48" e distância de 142,00 metros até chegar ao ponto 1, início da descrição, confrontando do ponto 11 ao
ponto 1 com o terreno da Rua João Polastri de propriedade de Mariana Murbach Belmonte da Silveira e outros (matricula nº 15.164),
encerrando uma área de 12.217,98 metros quadrados.

Área 10

MATRÍCULA 40.822 - 1º Oficial de Registro de Imóveis

DESCRIÇÃO: UM TERRENO, situado no Distrito Industrial, nesta cidade, localizado com frente para a AVENIDA M-37, lado par, cuja
descrição inicia no ponto D39 (ponto novo), localizado no alinhamento predial da Avenida Potencial, distante 377,93 metros do ponto de
interseção dos alinhamentos prediais da Avenida Potencial com a Avenida M-37; daí, segue até o ponto D38 (ponto novo), com azimute
278°45'33" e distância de 90,62 metros, confrontando do ponto D39 ao ponto D38, com a Gleba 6, de propriedade de Unitri - Comércio de
Equipamentos Ltda-EPP (Matrícula nº 40.812); daí, segue até o ponto D41 (ponto novo) com azimute 278°45'33" e distância de 26,79
metros, confrontando do ponto D38 ao ponto D41, com a Área Verde (Matrícula nº 40.821); daí, segue até o ponto D42 (ponto novo), com
azimute 8°45"33" e distância de 20,00 metros, confrontando do ponto D41 ao ponto D42, com a Área Verde (Matrícula n° 40.821); daí,
segue até o ponto D43 (ponto novo), localizado no alinhamento predial da Avenida Potencial, com azimute 98°45"33" e distância de 116,97
metros, confrontando do ponto D42 ao ponto D43, com a Gleba 7, de propriedade de Potencial Manutenção e Comércio de Equipamentos
Ltda (Matrícula nº 40.813); daí, segue pelo alinhamento predial da Avenida Potencial até o ponto D39, início desta descrição, com azimute
187°29'06" e distância de 20,00 metros, encerrando a área de 2.343,78 metros quadrados.

Artigo 2º - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação das áreas descritas para realização de investimentos de acordo com o
Art. 12, §4º, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de
obra de engenharia para construção de viaduto na Rua 14, cruzamento com Avenida Visconde do Rio Claro; Abertura de via pública e
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obra de engenharia para construção de viaduto na Rua 14, cruzamento com Avenida Visconde do Rio Claro; Abertura de via pública e
construção de parque linear, iniciando-se em frente a UPA do Cervezão, até o Jardim Panorama; eventuais desapropriações necessárias
para a execução das obras destacadas; desapropriações de áreas destinadas ao novo Distrito Industrial (localizado as margens da Rodovia
Rio Claro/Piracicaba); e, pagamento de débitos do Instituto de Previdência do Município, e parte dos recursos utilizados em investimentos
para melhoria de mobilidade urbana (duplicação e construção de rotatórias) na Avenida dos Estudantes, desde a Rua 5 da Vila Cristina até a
rotatória do Residencial Florença.

Artigo 3º - As despesas oriundas da execução desta Lei Complementar correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 30 de novembro de 2022

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal

JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça

Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração

LEI Nº 5685 de 30 de novembro de 2022

(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e dá outras
providências)

Eu, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me
confere, faço saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: -

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), nos termos do Artigo 41, Incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

14 - SECRETARIA SEGURANÇA E DEFESA CIVIL

14-01 - DEPARTAMENTO DE COMANDO

14.01.06.181.8002.2053.4.4.90.51 (XXXX) - Obras e Infraestrutura .......................R$ 500.000,00

14.01.06.181.8002.2053.4.4.90.52 (2101) - Manutenção do Departamento ............R$ 500.000,00

TOTAL.....................................................................................................R$ 1.000.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial e Suplementar de que trata o artigo anterior, serão integralmente cobertos por Excesso de Arrecadação
de Emendas Parlamentares.

I - Excesso de Arrecadação.

Emendas Parlamentares...................................................................R$ 1.000.000,00

TOTAL ...................................................................................................R$ 1.000.000,00

Art. 3º - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
1º e 2º desta Lei.

Art. 4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do Exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 30 de novembro de 2022

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal

JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça

Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
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